
 
 

PORTARIA N° 378/2022/MPC/PA 

  

O PROCURADOR-GERAL DE CONTAS, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONSIDERANDO o pedido de gozo de licença-prêmio formulado no protocolo 

PAE nº 2022/944464, bem como tudo o mais que consta nos autos, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º Conceder à servidora ANA ROSA BASSALO CRISPINO, ocupante do 

cargo efetivo de Assessor Técnico, matrícula nº 999321, 30 (trinta) dias da 

Licença-Prêmio relativa à primeira parcela do triênio 2016/2019, para o 

período de 12/09 a 11/10/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Belém, 03 de agosto de 2022. 

 

 

PATRICK BEZERRA MESQUITA 

Procurador-Geral de Contas 

 



diário oficial Nº 35.069   105Sexta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2022

acÓrdÃo Nº. 63.116
(Processo TC/547825/2019)
assunto: rEforMa- rETificaÇÃo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
impedimento: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS lo-
PES (art. 178 § 1º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de reversão da reforma consubstanciada na PorTaria rEV nº 2884, 
de 06/12/2013,  em favor do cabo PM rUBENS MoNTEiro dE SoUZa, 
pertencente ao efetivo do cfaP.
ACÓRDÃO N.º 63.117
(Processos TC/502120/2011, TC/507260/2011 e TC/517285/2011)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão 
abaixo identificados:
Processo Tc/502120/2011: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 683 de 01.07.2010 em favor de ESTEla PErEira dE SoUSa MarQUES, 
dependente do ex-segurado João Marques Pereira;
Processo Tc/507260/2011: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 3240 de 03.11.2008 em favor de Heitor abadessa Gonçalves, 
dependente da ex-segurada Maria Madalena dos Santos Gonçalves;
Processo Tc/517285/2011: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
n.º 2514 de 01.09.2010 em favor de Marcia cristina Barbosa de oliveira, 
dependente do ex-segurado Walmir lamela abud.
ACÓRDÃO N.º 63.118
(Processo TC/502700/2011)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(§3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de Pensão civil consubstanciado na PorTaria nº 0474/2012 - TcM, de 
25.04.2012, em favor de clEidiaNE SaraiVa daVi, NaTHália fiMa 
caMacHo E Maria daS GraÇaS MoNTEiro caMacHo, dependentes do 
ex-segurado fernando antônio Guimarães camacho.
acÓrdÃo Nº. 63.119
(Processo TC/521099/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§3º do art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c 0 art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
I – Deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará – rEGiNa 
HElENa PErEira cardoSo, SHirlEY carla NaSciMENTo,  Maria roSa 
EUlália doS SaNToS SErÃo, HEllEN criSTiNa coSTa SilVa, Márcio 
TriNdadE doS SaNToS, fraNciNaldo BarBoSa doS SaNToS, rEGiNa 
lUcia liMa BarroS, olaVo alMEida BiTTENcoUrT MoNTEiro, carloS 
SalUSTiaNo dE SoUZa riBEiro JUNior e rEGEaNE fErrEira dE frEiTaS.
ii – recomendar à fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, que em futuras admissões, atente para as normas da resolução nº 
19.070/2018 deste Tribunal.
acÓrdÃo Nº. 63.120
(Processo TC/517526/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único c/c o art. 35, da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP nº. 0565, de 05/02/2014, 
em favor de oSiaS GoMES da SilVa, no cargo de Servente, ref. i, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.121
(Processo TC/512588/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
GaSPar ViaNNa
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira

(art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 081, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão 
de Servidores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADU-
al HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNNa – SarrYaH NEfi VErEdiaNo 
dE araÚJo, SilVia SilVaNa diaS dE oliVEira, lUiZ carloS dE aN-
dradE GoMES, GiSEllE doS SaNToS icHiHara, alEXSaNdro PaTricK 
alMEida MoNTEiro, MarKUS aBEl coSTa TEiXEira e Márcia do car-
Mo MoNTEiro da SilVa.
acÓrdÃo Nº. 63.122
(Processo TC/513957/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro de pensão civil consubstanciado 
na PorTaria PS nº. 1.139, de 31/05/2021, em favor de Maria dE BElÉM 
laGES dE frEiTaS, dependente do ex-segurado João Bianor Mota de freitas.
acÓrdÃo Nº. 63.123
(Processo TC/530118/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP 
nº. 2103, de 22.08.2013, em favor de ViTa HElENa da SilVa SaNToS, no cargo 
de Professor Especial, classe i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
2- Cientificar à interessada que, caso queira, pleiteie junto ao IGEPREV a 
correção do enquadramento definido em sua PORTARIA de aposentação, 
do Nível i para o Nível J, conforme mencionado no relatório técnico da 
coordenadoria de Pessoal e de Pensões desta corte de contas.
acÓrdÃo N.º 63.124
(Processo TC/512999/2019)
assunto: rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo.
recorrente: raiMUNdo faro BiTTENcoUrT, Ex-Prefeito Municipal de Ma-
galhães Barata
decisão recorrida: acÓrdÃo nº 58.505, de 12.02.2019
advogados: João Batista cabral coelho, oaB/Pa nº19.846 e adriano Bor-
ges da costa Neto, oaB/Pa nº23.406
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 1º, inciso XX, do ato 63, de 17/12/2012 do riTcE, conhecer 
do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. raiMUNdo faro BiT-
TENcoUrT, Ex-Prefeito Municipal de Magalhães Barata, dar-lhe provimento 
parcial, para manter o julgamento pela irregularidade das contas, excluin-
do o débito imputado ao recorrente, no valor de r$ 9.754,39 (nove mil e 
setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos).
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PORTARIA N° 378/2022/MPC/PA
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o pedido de gozo de licença-prêmio formulado no proto-
colo PaE nº 2022/944464, bem como tudo o mais que consta nos autos,
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora aNa roSa BaSSalo criSPiNo, ocupante do 
cargo efetivo de assessor Técnico, matrícula nº 999321, 30 (trinta) dias 
da licença-Prêmio relativa à primeira parcela do triênio 2016/2019, para o 
período de 12/09 a 11/10/2022.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém, 03 de agosto de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
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